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corrnrssÃo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PROJETO DE LEt NE O5I2O24

Sala das Comlssóes, ls de abrll de 2024.
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Trata-se de Projeto de Lei de iniciaüva do Poder Executivo que objeüva

reãjustar a remuneração dos conselheiros tutelares.

eonsta gue a proposição foi encaminhada ao Poder Legislativo sem o

irnpacto orçamentário, que é exigência consütucional.

Em sua análise, a Comissão de'Constituição e Justiça manifestou-se

pela contínuidade da tramitação, sob o argumento de que o impacto poderia

ser encaminhado até a votação do projeto.

ANÁLEEE\'ÜTO . :

De acordo com o Regimento lnterno, incumbe à Comissão de Finanças e

Orçamento manifestar-se sobre o mérito das matérlas de ordem financeira,

tributária e orçamentária.

Verifico que até o presente momento o impacto orçamentár'io não foi

encaminhado pelo Prefeito.

Diante disso, considerando a competência desta Comissão, fica

prejudicada a análise da matéria.

Desta forma, opino pelo encaminhamento da proposição à Comissão de

Políücas Gerais, com a ressalva de que não foi possível a verificação do impacto

orçamentário da matéria.

É o meu voto.


